PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Gabinete do Prefeito

Lei n° 3.039/2017.

Ementa: Dispbe sobre o reconhecimento do Dia
Municipal de Ac¢do de Gragas e da outras
providéncias.

O Prefeito do Municipio de Igarassu,

Fago saber que a Camara de Igarassu aprovou e
€u sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituido e inserido no calendario da cidade de Igarassu o Dia

Municipal de Agéo de Gragas, que sera na quarta quinta-feira do més de
novembro.

Art. 2° - Nas vésperas daquela efeméride, o Chefe do Executivo, ou, por sua

delegacéo, a Secretaria de Comunicagéo, dirigird, anualmente, uma proclamagéo
alusiva a data.

Art. 3° - Esta data passara a fazer parte do Calendario Oficial do Municipio de
Igarassu, em conformidade da Lei Federal n° 781, de 17 de agosto de 1949, e
com base no Decreto n® 57.298, de 19 de novembro de 1965, que institui o Dia
Nacional de Agéo de Gragas.

Art. 4° - Os Orgéos e Secretarias competentes do Governo Municipal promoveréo
as necessarias providéncias, expedindo convites para 0 comparecimento da
celebragdo em cada unidade, ou um evento religioso em uma igreja ou templo
nos quais ocorre celebragéo de cultos.

Art. 5° - As Secretarias de Educagéo e Cultura promover&o atos elucidativos do
Dia Municipal de Agéo de Gragas nos estabelecimentos de ensino, em todo o
Municipio.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagédo, revogando-se as
disposi¢cées em contrario.

Palacio de Af¢

nso Gongalves - Igarassu/PE, 20 de outubro de 2017.
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